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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 090/2018
Processo nº 6211/2018

Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe

de Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o Registro

de Preços  para contratação de empresa prestadora de serviços para realização de

exames de Ressonância Magnética em pacientes encaminhados pela Rede Municipal

de Saúde de Quissamã, em favor da empresa TOMOGRAFIA MACAÉ LTDA, CNPJ nº

36.578.565/0001-06,  no  valor  de  R$   403.460,00  (Quatrocentos  e  três  mil

quatrocentos e sessenta reais).

 
Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 1º de agosto de 2018.

Simone Flores Soares de Oliveira Barros
Secretária Municipal de Saúde

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

URBANISMO 
AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2018
Processo Administrativo nº 3718/2018

A Prefeitura Municipal de Quissamã, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, fica 
adiado “SINE DIE” o procedimento licitatório correspondente ao 
Edital de Concorrência Pública nº 004/2018 que trata da contratação 
de empresa de engenharia para operação e manutenção do Sistema 
de Esgotamento Sanitário do Município de Quissamã.

Quissamã (RJ), 1º de agosto de 2018.

Renan Barcelos Severiano
Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
COORDENADORIA ESPECIAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

ERRATA – PREGÃO Nº 103/2018
Processo Administrativo nº 5503/2018

No aviso do Pregão Presencial nº 103/2018, publicado no Diário 
Oficial do Município de Quissamã, Edição nº 488, em 31 de julho de 
2018.
Onde se lê: 
VALOR ESTIMADO: R$ 71.330,14
Leia-se: 
VALOR ESTIMADO: R$ 71.622,47

Quissamã (RJ), 01 de agosto de 2018.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS

01/08/18

RECEITA RECEBIDO CREDITADO POR VALOR R$

FUNDEB 17/07/18 R$ 666.302,74 9.999-6

SNA – SIMPLES NACIONAL 17/07/18 R$ 276,66 10.267-9

CFM – DEPAR. NACIO. PROD. MINERAL 18/07/18 R$ 16,24 10.999-1

SNA – SIMPLES NACIONAL 18/07/18 R$ 62,18 10.267-9

SNA – SIMPLES NACIONAL 19/07/18 R$ 96,95 10.267-9

FPM – FUN. PART. MUNICIPIOS 20/07/18 R$ 134.173,18 73.044-0

FUNDEB 20/07/18 R$ 19.120,18 9.999-6

SNA – SIMPLES NACIONAL 20/07/18 R$ 100,46 10.267-9

FED – FUN. ESPEC. PETROLEO 23/07/18 R$ 20.912,53 73.058-0

ANP – ROYAL DA ANP – LEI 9478/87 23/07/18 R$ 2.650.769,79 73.058-0

ANP – ROYAL DA ANP – LEI 7990/89 23/07/18 R$ 3.971.285,01 73.058-0

FUNDEB 23/07/18 R$ 162.502,98 9.999-6

SNA – SIMPLES NACIONAL 23/07/18 R$ 12.785,05 10.267-9

SNA – SIMPLES NACIONAL 24/07/18 R$ 6.720,58 10.267-9

SNA – SIMPLES NACIONAL 25/07/18 R$ 1.040,56 10.267-9

SNA – SIMPLES NACIONAL 26/07/18 R$ 276,86 10.267-9

SNA – SIMPLES NACIONAL 27/07/18 R$ 5,05 10.267-9

SNA – SIMPLES NACIONAL 30/07/18 R$ 166,56 10.267-9

A Prefeitura Municipal de Quissamã, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em cumprimento ao disposto no Art. 2º 
da Lei nº 9.452, sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República em 20 de março de 1997, notifica aos 
partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, os créditos 
abaixo discriminados:

CONTA 
CORRENTE

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria do Tesouro 
Nacional

SNA – SIMPLES NACIONAL 30/07/18 R$ 370.087,89 73.044-0

SNA – SIMPLES NACIONAL 30/07/18 R$ 42.150,16 9.999-6

TOTAL R$ 8.058.851,61

Quissamã, 01 de agosto de 2018.

Simone Moreira

Secretária Municipal de Fazenda
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EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA

1- TERMO DE AJUSTE Nº 010/2018.
2-  Objeto:  Reconhecimento  de  dívida  em  favor  da  empresa PCP
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA - ME, referente a locação de gerador, para
atender o Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus. 
3- Fundamentação: Artigo 59, parágrafo único da Lei Federal 8.666/1993, c/c 63
§ 2º, inciso I da Lei 4.320/1964 e processo nº 8322/2016 – FMS.
4- Valor Total: R$ 36.180,00 (Trinta e seis mil e cento e oitenta reais).

                                   Quissamã (RJ), 31 de Julho de 2018.

Simone Flores Soares de Oliveira Barros
Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

Geral: (022) 2768-9300                    Fax (022) 2768-1120

 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2018
Processo Administrativo nº 5420/2018

OBJETO: Contratação de empresa para locação de microcomputadores 
com nobreak, incluindo os serviços de manutenção, suporte técnico 
corretivo e fornecimento de licenças de sistema operacional, para 
atender a Prefeitura Municipal de Quissamã
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 365.292,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 16/08/2018 
– 15:00 hs.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 
– Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa 
e a entrega de 01 (um) cartucho de tinta preto original HP 950 XL, 
de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 
13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 
horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através 
de download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 01 de agosto de 2018.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro
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VEREADORES DE QUISSAMÃ

Luciano Pessanha
(Presidente da Câmara Municipal de Quissamã) 

Carlos Alberto de Souza Leite
(Vice Presidente da Câmara municipal de Quissamã)

Alexandre de Souza Santos
(1° Secretário)

Francisco Xavier da Conceição Filho
(2° Secretário)

Alexandra Moreira de Carvalho Gomes
(Vereador)

Leone Cordeiro da Conceição
(Vereador)

Luiz Carlos Cordeiro dos Reis
(Vereador)

Marcos da Silva Moreira
(Vereador)

Cássio Marins Reis
(Vereador)

                                  República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro

                                                          Câmara Municipal de Quissamã
                                                                    Gabinete da Presidência

Portaria nº 041/2018

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de

Quissamã, no uso de suas atribuições legais   e

em virtude do falecimento do Vereador 

                                                                   LEONARDO DA SILVA SERRA.

RESOLVE,

Art. 1º – Exonerar os Assessores, abaixo mencionados:

NOME  CARGO

Patricia Santos da Silva Chefe de Gabinete Parlamentar

Micheli de Oliveira de Souza Secretária Parlamentar

Thais Miguel dos Santos Assessora Parlamentar

Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor na  data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

partir de 01 de agosto de  2018.

 

                     GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 31 DE JULHO DE 2018.

Luciano Pessanha

Presidente

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre – Quissamã – RJ
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